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PRECLUSAO. ART.24, DA LEI N°11.457/07. INAPLICABILIDADE.

N&o ha que se falar em preclusdo na constituicdo definitiva do crédito por
descumprimento do prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457/2007. Conforme
a)Sumula CARF n° 11, ndo se aplica a prescri¢do intercorrente no processo
administrativo-fiscal.

MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO.

A multa por prestacdo de informacdes fora do prazo encontra-se prevista na
alinea "e", do inciso 1V, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabivel
para a informacédo de desconsolidacdo de carga fora do prazo estabelecido nos
termos do artigo 22 e 50 da Instrucdo Normativa RFB n° 800/07.

MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDACAO. PRESTACAO DE
INFORMACOES FORA DO PRAZO. RESPONSABILIDADE DO AGENTE
DE CARGA. SUMULA CARF N° 187.

Stmula CARF n° 187: O agente de carga responde pela multa prevista no art.
107, 1V, “e” do DL n° 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido
pela Receita Federal para prestar informacao sobre a desconsolidacgao da carga.

OBRIGACAO ACESSORIA. MULTA POR ATRASO. DENUNCIA
ESPONTANEA. IMPOSSIBILIDADE. SUMULA CARF N°. 126.

A denuncia espontanea ndo afasta a aplicacdo da multa por atraso no
cumprimento de deveres instrumentais atinentes ao atraso na entrega de
declaracdo ou a prestacdo de informacdes a RFB.

Sumula CARF n° 126: A denlncia espontanea ndo alcanca as penalidades
infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da
inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil
para prestacdo de informacbes a administracdo aduaneira, mesmo apos o
advento da nova redacéo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada pelo
art. 40 da Lei n® 12.350, de 2010.

MULTA PELA FALTA DE INFORMACAO NO SISCOMEX SOBRE
CARGA TRANSPORTADA. OFENSA AOS PRINCIPIOS DA
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 Ano-calendário: 2011
 PRECLUSÃO. ART.24, DA LEI Nº11.457/07. INAPLICABILIDADE.
 Não há que se falar em preclusão na constituição definitiva do crédito por descumprimento do prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457/2007. Conforme a Súmula CARF nº 11, não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo-fiscal.
 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. 
 A multa por prestação de informações fora do prazo encontra-se prevista na alínea "e", do inciso IV, do artigo 107 do Decreto Lei n 37/1966, sendo cabível para a informação de desconsolidação de carga fora do prazo estabelecido nos termos do artigo 22 e 50 da Instrução Normativa RFB nº 800/07.
 MULTA REGULAMENTAR. DESCONSOLIDAÇÃO. PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÕES FORA DO PRAZO. RESPONSABILIDADE DO AGENTE DE CARGA. SÚMULA CARF Nº 187. 
 Súmula CARF nº 187: O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga.
 OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. MULTA POR ATRASO. DENÚNCIA ESPONTÂNEA. IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA CARF Nº. 126. 
 A denúncia espontânea não afasta a aplicação da multa por atraso no cumprimento de deveres instrumentais atinentes ao atraso na entrega de declaração ou à prestação de informações à RFB. 
 Súmula CARF nº 126: A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
 MULTA PELA FALTA DE INFORMAÇÃO NO SISCOMEX SOBRE CARGA TRANSPORTADA. OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2. Para que o julgador administrativo avalie a proporcionalidade e a razoabilidade de multa por falta de prestação de informações sobre o embarque de carga no SISCOMEX, haveria necessariamente que adentrar no mérito da constitucionalidade da lei que estabelece a mencionada sanção, o que se encontra vedado pela Súmula nº 2 do CARF.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a preliminar suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
  (documento assinado digitalmente)
 Marcos Antônio Borges - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Ariene d�Arc Diniz e Amaral  - Relatora
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Antônio Borges (presidente), Muller Nonato Cavalcanti Silva, Lara Moura Franco Eduardo, Ariene d'Arc Diniz e Amaral (relatora).
   Adoto o relatório da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que narra os fatos:
�Versa o processo sobre a controvérsia instaurada em razão da lavratura pelo fisco de auto de infração para exigência de penalidade prevista no artigo 107, inciso IV, alínea �e� do Decreto-lei nº 37/1966, com a redação dada pela Lei nº 10.833/2003.
Os fundamentos para esse tipo de autuação nesse conjunto de processos administrativos fiscais são os seguintes: 
As empresas responsáveis pela carga lançaram a destempo o conhecimento/manifesto eletrônico, pois segundo a IN SRF nº 800/2007 (artigo 22), o prazo mínimo para a prestação de informação acerca da conclusão da desconsolidação é de 48 horas antes da chegada da embarcação no porto de destino. Caso não se concluindo nesse prazo é aplicável a multa.
Devidamente cientificada, a interessada traz como alegações neste tipo de processo questões preliminares, como ocorrência de denúncia espontânea, ausência de tipicidade, ilegitimidade passiva, ausência de motivação. Também, em outros do mesmo tipo, os quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta no auto de infração, são levantadas pelos sujeitos passivos questões que destacam infringência a princípios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitação de relevação da penalidade. 
Ou seja, são suscitados questionamentos que tragam ao auto de infração a ineficiência do instrumento de lançamento e a desconstrução do verdadeiro cerne da autuação que foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislação norteadora acerca do controle das importações.� 
A DRJ julgou improcedente a impugnação, mantendo o crédito tributário exigido. 
A contribuinte foi cientificada da decisão em 22 de maio de 2019. Em 28 de maio de 2019, apresentou recurso voluntário com os seguintes argumentos: (i) preclusão da constituição do crédito tributário; (ii) ausência de responsabilidade do agente de carga; (iii) cumprimento da obrigação acessória e denúncia espontânea; (iv) proporcionalidade e razoabilidade da multa. 
É o relatório. 
 Conselheira Ariene d�Arc Diniz e Amaral, Relatora.
O presente recurso contém matéria de competência desta E. Turma da 3ª Seção do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 
Sobre a tempestividade do recurso, considerando o cumprimento do prazo para interposição da peça recursal - 30 (trinta) dias a contar da intimação, é tempestivo o recurso. 
Presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.
Contra o recorrente foi lavrado auto de infração em razão de descumprimento dos prazos estabelecidos na desconsolidação de cargas: 
�1. FATO
OCORRÊNCIA Nº 001 - DATA DE REFERÊNCIA 05/01/2011 O Agente de Carga MASTER FREIGHT TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, CNPJ Nº 61.949.368/0001-95, concluiu a desconsolidação relativa ao Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL CE 151105001045380 a destempo em 05/01/2011 09:23:07, segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB, com o registro extemporâneo do Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 151105001537762.
A carga objeto da desconsolidação em comento foi trazida ao Porto de Santos acondicionada no(s) container(es) FCIU3269077, pelo Navio M/V " MOL DIGNITY ", em sua viagem 8104A, com atracação registrada em 07/01/2011 00:08:00. Os documentos eletrônicos de transporte que ampararam a chegada da embarcação para a carga são: Escala 10000462010, Manifesto Eletrônico 1510502669912, Conhecimento Eletrônico Máster MBL CE 151005229039486, Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL CE 151105001045380 e Conhecimento Eletrônico Agregado HBL CE 151105001537762.
Para o caso concreto em análise, a perda de prazo se deu pela inclusão do conhecimento eletrônico house em referência em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao registro da atracação no porto de destino do conhecimento genérico.
Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletrônico Sub-Máster MHBL CE 151105001045380 foi incluído em 04/01/2011 15:33:02, momento a partir do qual se tornou possível o registro do conhecimento eletrônico agregado�.

Preclusão por descumprimento de prazo para apreciação  e a prescrição intercorrente
Quanto a alegação de preclusão do lançamento em razão do art. 14 da Lei n.º 11.457/2007, que estabeleceu, em seu artigo 24, a todos os órgãos de julgamento da Receita Federal do Brasil a obrigatoriedade em apresentar suas decisões no prazo máximo de 360 (trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo de petições, defesas ou recursos administrativos, acolho e adoto como razão de decidir nos termos regimentais, entendimento do ilustre Conselheiro Marcos Antônio Borges, posto no Acórdão 3003-000.866 que tratou de questão semelhante:
�A arguição de preclusão na constituição definitiva do crédito por descumprimento do prazo estabelecido no art. 24, da Lei nº 11.457/07 não merece prosperar. De imediato, ressalte-se que o presente caso não envolve decadência. O que se discute seria a ocorrência de eventual prescrição intercorrente e não um direito da Fazenda Pública de constituir o crédito tributário.
 O prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457/2007, não obstante ser uma meta a ser perseguida pelo julgador, em conformidade com o principio constitucional da razoável duração do processo, não acarreta nulidade da decisão no caso de seu descumprimento, principalmente tendo em vista a falta de previsão de sanção legal. 
A demora excessiva por conta da administração pública na prática dos atos processuais, inclusive para proferir decisões, poderia, em tese, suscitar a ocorrência da prescrição intercorrente.
 Entretanto, a jurisprudência é pacífica quanto a inexistência desse instituto no âmbito do processo administrativo tributário e a matéria foi consolidada no CARF sob a Súmula nº 11 conforme Enunciado: �Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo-fiscal�. 
Rejeito, portanto, a preliminar. 
Legitimidade, Conduta típica, boa-fé e ausência de dano a fiscalização
Analisando-se os fatos descritos no lançamento, resta caracterizado o cometimento da infração prevista no artigo 107, IV, alínea e: 
�Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
(..) IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redação dada pela Lei nº 10.833, de 29.12.2003) (Vide)
(...) e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora de serviços de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;� 
A regulamentação da infração qual seja a prestação de informação sobre a conclusão da operação de desconsolidação, os prazos permanentes e temporários foram estabelecidos, respectivamente, no art. 22, �d�, III, e art. 50, parágrafo único, da Instrução Normativa RFB 800/2007: 
Art. 22. São os seguintes os prazos mínimos para a prestação das informações à RFB: [...] III - as relativas à conclusão da desconsolidação, quarenta e oito horas antes da chegada da embarcação no porto de destino do conhecimento genérico. 
[...] Art. 50. Os prazos de antecedência previstos no art. 22 desta Instrução Normativa somente serão obrigatórios a partir de 1º de abril de 2009. (Redação dada pela IN RFB nº 899, de 29 de dezembro de 2008) 
A infração está adequadamente tipificada bem como lançamento fiscal encontra-se devidamente fundamentado, trazendo a delimitação dos fatos e normas aplicáveis, a caracterização da conduta tida como delituosa e sua subsunção à hipótese prevista em norma legal. Há nexo causal entre o fato praticado e o tipo legal cuja ocorrência deu ensejo à incidência da multa objeto da autuação. 
A responsabilidade do transportador/agente pelo descumprimento do prazo para prestar as informações sobre o embarque da carga, está configurada e independe do elemento volitivo e ou da extensão de seus efeitos, conforme dispõe o § 2º do art. 94, do Decreto-Lei 37/1966: 
�Art.94 Constitui infração toda ação ou omissão, voluntária ou involuntária, que importe inobservância, por parte da pessoa natural ou jurídica, de norma estabelecida neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de caráter normativo destinado a completa-los. 
§ 1º O regulamento e demais atos administrativos não poderão estabelecer ou disciplinar obrigação, nem definir infração ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou previstas em lei. 
§ 2º Salvo disposição expressa em contrário, a responsabilidade por infração independe da intenção do agente ou do responsável e da efetividade, natureza e extensão dos efeitos do ato�.
Assim porque a aplicação da penalidade independe da intenção do agente, sendo que a responsabilidade por infrações desta natureza é objetiva. Neste sentido é o entendimento consolidado deste tribunal administrativo, consubstanciado no enunciado da Súmula nº 187:
�Súmula CARF nº 187
O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, �e� do DL nº 37, de 1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar informação sobre a desconsolidação da carga. (Vinculante, conforme Portaria ME nº 12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)�.

Denúncia Espontânea
Sobre a denúncia espontânea razão não assiste a contribuinte. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça definiu que, no tocante às obrigações acessórias autônomas � tal como aquela de apresentar declaração ou aquela outra de prestar informações, dentro de certo prazo, à autoridade tributária ou aduaneira, não há que se falar em denúncia espontânea. O CARF, por sua vez, adotando o mesmo entendimento sedimentou sua posição na súmula vinculantes sobre a matéria:
Súmula CARF nº 126
A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010.
Observe-se, pela súmula, que mesmo após a edição do art. 102 do Decreto-Lei n.º 37/1966, com a redação dada pelo art. 18 da Medida Provisória n.º 497/2010, não há que se falar em aplicação da denúncia espontânea aos casos de descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância de prazos para prestar informações à administração aduaneira. 
Conforme consubstanciado nos autos a desconsolidação de cargas depois do prazo estabelecido pela legislação então vigente � fato incontroverso, está caracterizada a inobservância do dever instrumental de prestar informações, de forma tempestiva, à administração aduaneira, sendo plenamente aplicável, ao caso concreto, a Súmula CARF nº. 126 � cuja observância, vale lembrar, é obrigatória pelos Conselheiros do CARF, ex vi do art. 72 do Anexo II do Regimento Interno do CARF (RICARF), afastando-se, desse modo, o argumento de denúncia espontânea.
Proporcionalidade e razoabilidade
Por fim, sobre a alegação de falta de proporcionalidade e razoabilidade da multa imposta, valho-me do entendimento desta 3ª Turma Extraordinária, em acórdão da lavra da Ilustre Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, no Acórdão nº 3003-001.379, com o qual concordo e adoto como razão de decidir nos termos regimentais:
�Procedendo ao exame dos autos, verifico não estarem presentes, entre as razões de defesa, argumentos capazes de elidir a imputação, em face da evidente ausência do registro em questão. Pelo que se depreende, a peça que veicula o Recurso Voluntário se encerra apelando para os princípios da razoabilidade e proporcionalidade, de maneira a buscar o afastamento da multa. Ocorre que, para que o julgador administrativo avalie a proporcionalidade e a razoabilidade de multa estabelecida em lei ou decreto-lei, necessariamente haveria que adentrar no mérito da constitucionalidade da norma que estabelece a mencionada sanção, o que evidentemente supera a competência dos órgãos de julgamento administrativos. Conforme se encontra disposto na Súmula CARF nº 2 , este Conselho não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária, em face do princípio da razoabilidade, proporcionalidade ou de quaisquer outros princípios ou regras constitucionais�.
 
Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntário, rejeitar a preliminar de preclusão, e no mérito, negar provimento. 
 É como voto.
 (documento assinado digitalmente)
Ariene d�Arc Diniz e Amaral 
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RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SUMULA CARF N° 2.
Para que o julgador administrativo avalie a proporcionalidade e a razoabilidade

de multa por falta de prestacdo de informacdes sobre o embarque de carga no
SISCOMEX, haveria necessariamente que adentrar no mérito da
constitucionalidade da lei que estabelece a mencionada sancdo, o que se
encontra vedado pela Simula n°® 2 do CARF.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em rejeitar a
preliminar suscitada, e, no mérito, em negar provimento ao Recurso Voluntério.

(documento assinado digitalmente)

Marcos Antonio Borges - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Ariene d’Arc Diniz e Amaral - Relatora

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Marcos Anténio Borges
(presidente), Muller Nonato Cavalcanti Silva, Lara Moura Franco Eduardo, Ariene d'Arc Diniz e

Amaral (relatora).

Relatério

Adoto o relatério da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento, que

narra os fatos:

“Versa 0 processo sobre a controvérsia instaurada em razédo da lavratura pelo fisco de
auto de infragdo para exigéncia de penalidade prevista no artigo 107, inciso 1V, alinea
“e” do Decreto-lei n® 37/1966, com a redacdo dada pela Lei n°® 10.833/2003.

Os fundamentos para esse tipo de autuacdo nesse conjunto de processos administrativos
fiscais sdo os seguintes:

As empresas responsaveis pela carga lancaram a destempo o conhecimento/manifesto
eletrdnico, pois segundo a IN SRF n° 800/2007 (artigo 22), 0 prazo minimo para a
prestacdo de informagdo acerca da conclusdo da desconsolidacéo é de 48 horas antes da
chegada da embarcacdo no porto de destino. Caso ndo se concluindo nesse prazo é
aplicavel a multa.

Devidamente cientificada, a interessada traz como alegacBes neste tipo de processo
questdes preliminares, como ocorréncia de dendncia espontanea, auséncia de tipicidade,
ilegitimidade passiva, auséncia de motivagdo. Também, em outros do mesmo tipo, 0s
quais tenho julgado em bloco, eis que possuem a mesma natureza da penalidade imposta
no auto de infracdo, sdo levantadas pelos sujeitos passivos questdes que destacam
infringéncia a principios constitucionais e até em alguns casos ocorre a solicitagdo de
relevacéo da penalidade.
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Ou seja, sdo suscitados questionamentos que tragam ao auto de infragdo a ineficiéncia
do instrumento de langamento e a desconstrugdo do verdadeiro cerne da autuacdo que
foi o descumprimento dos prazos estabelecidos em legislacdo norteadora acerca do
controle das importagdes.”

A DRJ julgou improcedente a impugnac¢do, mantendo o crédito tributério exigido.

A contribuinte foi cientificada da decisdo em 22 de maio de 2019. Em 28 de maio
de 2019, apresentou recurso voluntidrio com os seguintes argumentos: (i) preclusdo da
constituicdo do crédito tributario; (ii) auséncia de responsabilidade do agente de carga; (iii)
cumprimento da obrigacdo acesséria e dendncia esponténea; (iv) proporcionalidade e
razoabilidade da multa.

E o relatério.

Voto

Conselheira Ariene d’Arc Diniz e Amaral, Relatora.

O presente recurso contém matéria de competéncia desta E. Turma da 3? Secédo do
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

Sobre a tempestividade do recurso, considerando o cumprimento do prazo para
interposicao da peca recursal - 30 (trinta) dias a contar da intimagao, é tempestivo o recurso.

Presentes os demais requisitos de admissibilidade, dele tomo conhecimento.

Contra o recorrente foi lavrado auto de infragdo em razdo de descumprimento dos
prazos estabelecidos na desconsolidacdo de cargas:

“1. FATO

OCORRENCIA N° 001 - DATA DE REFERENCIA 05/01/2011 O Agente de Carga
MASTER FREIGHT TRANSPORTES INTERNACIONAIS LTDA, CNPJ N°
61.949.368/0001-95, concluiu a desconsolidacéo relativa ao Conhecimento Eletrdnico
Sub-Méster MHBL CE 151105001045380 a destempo em 05/01/2011 09:23:07,
segundo o prazo previamente estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB, com o registro extemporaneo do Conhecimento Eletrénico Agregado HBL CE
151105001537762.

A carga objeto da desconsolidagdo em comento foi trazida ao Porto de Santos
acondicionada no(s) container(es) FCIU3269077, pelo Navio M/V " MOL DIGNITY ",
em sua viagem 8104A, com atracacdo registrada em 07/01/2011 00:08:00. Os
documentos eletrénicos de transporte que ampararam a chegada da embarcacéo para a
carga sdo: Escala 10000462010, Manifesto Eletrénico 1510502669912, Conhecimento
Eletronico Master MBL CE 151005229039486, Conhecimento Eletronico Sub-Master
MHBL CE 151105001045380 e Conhecimento Eletronico Agregado HBL CE
151105001537762.

Para o caso concreto em analise, a perda de prazo se deu pela inclusdo do conhecimento
eletrdnico house em referéncia em tempo inferior a quarenta e oito horas anteriores ao
registro da atracagdo no porto de destino do conhecimento genérico.
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Destaque-se ainda que o Conhecimento Eletronico Sub-Master MHBL CE
151105001045380 foi incluido em 04/01/2011 15:33:02, momento a partir do qual se
tornou possivel o registro do conhecimento eletronico agregado”.

1 Preclusédo por descumprimento de prazo para apreciacdo e a prescricao intercorrente

Quanto a alegacdo de preclusdo do langcamento em razdo do art. 14 da Lei n.°
11.457/2007, que estabeleceu, em seu artigo 24, a todos os 6rgdos de julgamento da Receita
Federal do Brasil a obrigatoriedade em apresentar suas decisdes no prazo méaximo de 360
(trezentos e sessenta) dias, a contar do protocolo de peticdes, defesas ou recursos
administrativos, acolho e adoto como razéo de decidir nos termos regimentais, entendimento do
ilustre Conselheiro Marcos Anténio Borges, posto no Acoérddao 3003-000.866 que tratou de
questdo semelhante:

“A arguicdo de preclusdo na constituicdo definitiva do crédito por descumprimento do
prazo estabelecido no art. 24, da Lei n° 11.457/07 ndo merece prosperar. De imediato,
ressalte-se que o presente caso ndo envolve decadéncia. O que se discute seria a
ocorréncia de eventual prescri¢do intercorrente e ndo um direito da Fazenda Pudblica de
constituir o crédito tributério.

O prazo previsto no art. 24 da Lei n° 11.457/2007, ndo obstante ser uma meta a ser
perseguida pelo julgador, em conformidade com o principio constitucional da razoavel
duracéo do processo, ndo acarreta nulidade da decisdo no caso de seu descumprimento,
principalmente tendo em vista a falta de previséo de sancéo legal.

A demora excessiva por conta da administragdo publica na pratica dos atos processuais,
inclusive para proferir decisdes, poderia, em tese, suscitar a ocorréncia da prescri¢do
intercorrente.

Entretanto, a jurisprudéncia é pacifica quanto a inexisténcia desse instituto no ambito
do processo administrativo tributario e a matéria foi consolidada no CARF sob a
Simula n® 11 conforme Enunciado: “Ndo se aplica a prescrigdo intercorrente no
processo administrativo-fiscal”.

Rejeito, portanto, a preliminar.

2 Legitimidade, Conduta tipica, boa-fé e auséncia de dano a fiscalizacéo

Analisando-se os fatos descritos no lancamento, resta caracterizado o
cometimento da infragéo prevista no artigo 107, IV, alinea e:

“Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:

(..) IV - de R$ 5.000,00 (cinco mil reais): (Redagdo dada pela Lei n° 10.833, de
29.12.2003) (Vide)

(...) e) por deixar de prestar informacéo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacfes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da
Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional, inclusive a prestadora
de servigos de transporte internacional expresso porta-a-porta, ou ao agente de carga;”

A regulamentacdo da infracdo qual seja a prestacdo de informacdo sobre a
conclusdo da operacdo de desconsolidacdo, 0s prazos permanentes e temporarios foram
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estabelecidos, respectivamente, no art. 22, “d”, IIl, e art. 50, paragrafo tnico, da Instrugdo
Normativa RFB 800/2007:

Art. 22. Séo os seguintes 0s prazos minimos para a prestagdo das informagdes a RFB:
[...] I - as relativas a conclusdo da desconsolidacdo, quarenta e oito horas antes da
chegada da embarcacdo no porto de destino do conhecimento genérico.

[...] Art. 50. Os prazos de antecedéncia previstos no art. 22 desta Instrucdo Normativa
somente serdo obrigatdrios a partir de 1° de abril de 2009. (Redacdo dada pela IN RFB
n°® 899, de 29 de dezembro de 2008)

A infragdo estd adequadamente tipificada bem como langcamento fiscal encontra-
se devidamente fundamentado, trazendo a delimitacdo dos fatos e normas aplicaveis, a
caracterizagcdo da conduta tida como delituosa e sua subsungdo a hipotese prevista em norma
legal. H& nexo causal entre o fato praticado e o tipo legal cuja ocorréncia deu ensejo a incidéncia
da multa objeto da autuacdo.

A responsabilidade do transportador/agente pelo descumprimento do prazo para
prestar as informacfes sobre 0o embarque da carga, estad configurada e independe do elemento
volitivo e ou da extensdo de seus efeitos, conforme dispde o § 2° do art. 94, do Decreto-Lei
37/1966:

“Art.94 Constitui infragdo toda acdo ou omissdo, voluntaria ou involuntaria, que
importe inobservancia, por parte da pessoa natural ou juridica, de norma estabelecida
neste Decreto-Lei, no seu regulamento ou em ato administrativo de carater normativo
destinado a completa-los.

§ 1° O regulamento e demais atos administrativos ndo poderdo estabelecer ou disciplinar
obrigacdo, nem definir infracdo ou cominar penalidade que estejam autorizadas ou
previstas em lei.

§ 2° Salvo disposicdo expressa em contrario, a responsabilidade por infracdo independe
da intengdo do agente ou do responsavel e da efetividade, natureza e extensdo dos
efeitos do ato”.

Assim porque a aplicacdo da penalidade independe da intencdo do agente, sendo
que a responsabilidade por infracdes desta natureza é objetiva. Neste sentido é o entendimento
consolidado deste tribunal administrativo, consubstanciado no enunciado da Simula n° 187:

“SUmula CARF n° 187

O agente de carga responde pela multa prevista no art. 107, IV, “e¢” do DL n° 37, de
1966, quando descumpre o prazo estabelecido pela Receita Federal para prestar
informacéo sobre a desconsolidacdo da carga. (Vinculante, conforme Portaria ME
n°®12.975, de 10/11/2021, DOU de 11/11/2021)”.

3 Denuncia Espontanea

Sobre a dendncia espontanea razdo ndo assiste a contribuinte. A jurisprudéncia do
Superior Tribunal de Justica definiu que, no tocante as obrigacdes acessorias autbnomas — tal
como aquela de apresentar declaragdo ou aquela outra de prestar informagdes, dentro de certo
prazo, a autoridade tributaria ou aduaneira, ndo ha que se falar em denuncia espontanea. O


http://idg.carf.fazenda.gov.br/noticias/2021/arquivos-e-imagens/portaria-me-no-12975-sumulas-carf-atribui-efeito-vinculante.pdf
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CARF, por sua vez, adotando o mesmo entendimento sedimentou sua posicdo na sumula
vinculantes sobre a matéria:

SUimula CARF n° 126

A denuncia espontanea ndo alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento dos
deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira,
mesmo apos 0 advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n° 37, de 1966, dada
pelo art. 40 da Lei n°® 12.350, de 2010.

Observe-se, pela sumula, que mesmo apoés a edicdo do art. 102 do Decreto-Lei n.°
37/1966, com a redacao dada pelo art. 18 da Medida Proviséria n.° 497/2010, ndo hé que se falar
em aplicacdo da denuncia espontanea aos casos de descumprimento dos deveres instrumentais
decorrentes da inobservancia de prazos para prestar informagdes a administracdo aduaneira.

Conforme consubstanciado nos autos a desconsolidacdo de cargas depois do prazo
estabelecido pela legislagdo entdo vigente — fato incontroverso, estd caracterizada a
inobservancia do dever instrumental de prestar informacdes, de forma tempestiva, a
administracdo aduaneira, sendo plenamente aplicavel, ao caso concreto, a Simula CARF n°. 126
— cuja observancia, vale lembrar, é obrigatéria pelos Conselheiros do CARF, ex vi do art. 72 do
Anexo Il do Regimento Interno do CARF (RICARF), afastando-se, desse modo, o argumento de
dendncia espontéanea.

4 Proporcionalidade e razoabilidade

Por fim, sobre a alegacdo de falta de proporcionalidade e razoabilidade da multa
imposta, valho-me do entendimento desta 3% Turma Extraordinaria, em ac6rddo da lavra da
llustre Conselheira Lara Moura Franco Eduardo, no Acorddao n° 3003-001.379, com o qual
concordo e adoto como razdo de decidir nos termos regimentais:

“Procedendo ao exame dos autos, verifico ndo estarem presentes, entre as razdes de
defesa, argumentos capazes de elidir a imputacdo, em face da evidente auséncia do
registro em questdo. Pelo que se depreende, a peca que veicula o Recurso Voluntario se
encerra apelando para os principios da razoabilidade e proporcionalidade, de maneira a
buscar o afastamento da multa. Ocorre que, para que o julgador administrativo avalie a
proporcionalidade e a razoabilidade de multa estabelecida em lei ou decreto-lei,
necessariamente haveria que adentrar no mérito da constitucionalidade da norma que
estabelece a mencionada sancao, o que evidentemente supera a competéncia dos 6rgaos
de julgamento administrativos. Conforme se encontra disposto na Sumula CARF n° 2,
este Conselho ndo é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei
tributéaria, em face do principio da razoabilidade, proporcionalidade ou de quaisquer
outros principios ou regras constitucionais”.

Diante do exposto, voto por conhecer do Recurso Voluntario, rejeitar a preliminar
de precluséo, e no mérito, negar provimento.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)
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